
 

 

ERRATA 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DO EXAME DE AVALIAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO 

EM RESIDÊNCIA MÉDICA EM HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA ABHH  

30 DE MAIO DE 2025 

A Associação Brasileira de Hematologia, Hemoterapia e Terapia Celular (ABHH), no uso de suas 

atribuições, vem pela presente dar publicidade e conhecimento aos interessados a respeito da Primeira 

Retificação das Normas para Realização do Exame de Avaliação do Programa de Apoio em Residência 

Médica em Hematologia e Hemoterapia da ABHH, exclusivamente para prorrogar o prazo de inscrição e 

retificar o instrumento de convocação no iten “11.1”, passando a redação a ser a seguinte, e não como 

constou:  

LEIA-SE  

11. DAS CONDIÇÕES PARA APROVAÇÃO E PONTUAÇÃO 

 

11.1 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta), 

sendo obrigatória a obtenção de nota mínima de 50 (cinquenta) em cada área da prova: 

Hematologia / Hemoterapia; 

 

 

Angelo Maiolino 

Presidente 

Associação Brasileira de Hematologia, Hemoterapia e Terapia Celular 
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